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DÁ DENOMINAÇÃO À VIA PÚBLICA 
LOCALIZADA 	NO 	BAIRRO 	DOS 
EXPEDICIONÁRIOS DE RUA DONA TATANA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10. Fica denominada RUA DONA TATANA avia pública 
localizada no Bairro dos Expedicionários, que se inicia na Rua 
Expedicionário Alvaro Rodrigues Alves e termina na Rua Antônio Bazílio 
de Freitas, paralela à Rua Expedicionário José de Oliveira. 

Art. 20. O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, 
bem como a devida comunicação à COPASA, CEMIG, EMPRESAS DE 
TELEFONIA e EMPRESA DE CORREIOS E TELÉGRAF.OS. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 
em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, 
tão inteiramente como nela se contém. 

josÉ NTÔNIO DOS RS CHAGAS 
ocuradorMun ipal 

Av. Pref, Mário Rodriues Pereira, 10-Centro - Fone: (31) 3769-2569  - Fax: 3769-2527 
CEP: 36400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG - E-mail: prefcl@utranet.com.br  



Câmara Municipal de Conselheiro Lataiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 00912003  

DÁ DENOMINAÇÃO A VIA PÚBLICA LOCALIZADA NO BAIRRO 
DOS EXPEDICIONÁRIOS DE RUA DONA TATANA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. i - Fica denominada RUA DONA TATANA a via pública localizada no Bairro dos 
ExpeIicionários, que se inicia na Rua Expedicionário Alvaro Rodrigues Alves e termina na Rua 
Antôiio Bazílio de Freitas, paralela à Rua Expedicionário José de Oliveira. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a devida 
comunicação à COPASA, CEMIG, EMPRESAS DE TELEFONIA e EMPRESA DE CORREIOS e 
TELÉGRAFOS. 

Art.32  - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de 
sua piblicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL D - CONSELHEIRO LAFAIIETE, AOS 28 
DO MÊS DE MARÇO DE 2003. 

VEREADOR W ) '' E JOSÉ DE FARIA 
-Presidente da Câmara- 

VEREADOR MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
-Secretário da Câmara- 

DIA 

ELMCN/ 

a Ass RL s Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 	(31) 3769-8100 Telefax 3769-8103 
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Câmara fVhrnkipal de Coisdllciro Lafaktc 
ESTADO DE MAS GERAIS 

pROVA 0  

PARECER DA COMiSSÃO DE REDAÇiO AO PROJIrm DE LEI fl 00912003 

A Coiuissto de Redação é. de parecer que o Projeto de Lei n 009/2003, que dá 
uno nação á via pública localizada no Bairro dos, Expedicionários de Rua Dona Tatana., de aut' a 
do 	ador Benito Nicolau Laporte, deva ger  aprovado pela. Câmara, com a iepjiinte redaço: 

PROJETO DE LEI N 009/2003 

AS5 11t0 DA DENOMINAÇÃO À VIA PUBLICA LOCALIZADA NO BAIRR( 
DOS EXPEI)1C1ONAR!OS D} RUA DONA 'LATANA 

A Cimara Murncipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 1 - Fica deirnminada RUA DONA TÁTANA  a via. piihHe.a iocali7slda. no Bairro 
F)Ted cionirio, que se  inicia na Rua Expedieionio Álvaro Ro(h.1PACS Alves e termina. na 1ua 
Antôni Bazitio de Freitas, paralela à Rua Expedicionário José de Oliveira 

omun 
Art.  r  - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a devida 

caço á COPASA, CEMKI, EMPRESAS DE TELEFONIA e EMPRESA DE CORREiOS e 
OS. 

Art.3 - Revogam-se as disposiçes em contrário, entrando esta. Lei em vigor na data do 
uapu licaçtto. 

SALA DAS COMISSÕES, 27 DE MARÇO DE 2003. 

VERI ADOP 	S'ANFÔNTOMAB TOZA 

1  IT~- ' '"  -e---- 
•Pi OPEREIRA 

/ALT/ 
VERFADOR fl ANTÔNTO REIS CATkVATJTO 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lfaiete - MG 
Fone (0"31) 3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



:âmara Municipal de Cmseihe 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

;U& DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, AT)MLNISTRAÇÃC) Ml NIC]P 1.4 

ICA U AF'iA} RURAl A(Pl((IIJU li} IJ-J 	O0'20O 

REZA TÓRJO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Vereador Beiiito Nicolau Laporte, 
ienom'na a via pública sem denoininaço, localizada no Bairro do Expediçioi*io. de Rua Di na 
Tatana, vem a esta (,omissão para çUnisstlo de parecer, de conformidade com o art. 76 do Regime to 
i-Lterno. 

FUNDA TfEiVTAÇÃO 

Estando atestada a legaiidada, juridicidade e constitaconalidade da presente propovç 
pela Comissão de igislaço e Justiça e, havendo a cariwia de denominação da reibrida Rua, o 
cana Inúmeros transtornos aos moradores da mesma, akm de dilicultar os frabalhos da Copasa, da 
Cetnig, das Empresas de Telefonia e dos Correios e TekSgrafos, nada obsta, do ponto de vista teniei e 
admini Éretívo, a frmitao do Projeto de Lei em apreço. 

CONCII 17SÁ0 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em Pleiurio, com as 
emendas apresentadas pela Confissão de Legislação e Justiça- ustiça 

SALA SALA DAS COMISSÕES, 19 DE MARÇO DE 2003. 

VEREADOR JOSÉ DitLY DA CRUZ AlEIXO 

VEREA 

- 
•.:- 	-'-•--- 

- }J.Ø JOSE 1)05 SAWJ'OS 

(ALT! 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Gep 36.400-000 - Conselheiro Lafeiee MG 
Fone, 	3769-8100 Fax 	17910 



PARF 14 w 

VEREi RCO ANTÔNIO REIS CARVAIÁlO 

Ciivara 1'iUfliCIp ik Coiseh.ciro 	p 
ESTADO Dl UNA 	I.AIS 

PR€St 

DA COMISSÃO DE LEGISL'ÇÃ0 E iLJS'IlÇA  AO PROJLTO DE LEI N 009/200 

TE 
0O 

RL?LA -J ORlO 

O Projeto de Lei em epigrafe, de autoria do Vereador Benito Nicolau importe, que 
c enomina a via pública nem 4enominaçti, localizada no Bairro dos Epodicion&ios de. Rma DQna 
Tatana vem a esta Gominno para eznisso de parecer sobro sua juridividude, corwtitucionalidwl o 
kgaihdo, do conformidade com o art. 75 do Regimento Interno, 

s 	 FUI'/DAMENT4Çk) 

A proposta visa denominar via pública localizada no 13a,rro dos Epedivioaári *n. 
facilitando assim a vida dos moradores daquela via, dando maior comodidade aos mesmos, além de 
facilitar os trabalhos da Copasa. Cemig, das Empresas de Telefonia e dos Correios e Telégrafos. 

A denominação dos logradouros públicos se faz por lei, do iniçiutiva do Prefeito ou de 
qualquer  Vereador, geralmente constituída por, no máximo, três palavrw;, atio havendo novossid e, 
para facilitar a própria assimilação, do mais palavras identificadoras. Na toponimia municipal o uso de 
i ornes de pessoas vivas é vedado pelo art.  2.  da Lei Municipal n 1.671. de 20 de março de 1973. 

A proposição em tela se encontra em consofiálcia com a legislação pertinente, uflo lave do 
r enhum 

 
obstáculo para a sua trnmnitaçflo. 

(2ONCL. 1LS'ÃO 

S.aq., titio hti, quanto a  iniciativa, nem  quanto ai mérito. impediniento de urdem k 
- 

	

	jurídica e constitucional para a tramitação regimental do presente Projeto de Lei, e  que o mesmo a ja 
discutido e volado em Plenrio pela Cflrnara 

SALA DAS COMISSÕES, 17 DE MARÇO DE 2003. 

/ 

VEREADOR AS ANI' $NIt) MARiOlA 

VEREADOR DIVINO PEREIRA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Laíaiele MG 
Fone (0"31) 3769-100 - Fax (031) 79-810 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  009/2003 
pÇOV 

Assunto: DÁ DENOMINAÇÃO À VIA PÚBLICA SEM DENOMINAÇÃO 
LOCALIZADA NO BAIRRO DOS EXPEDICIONÁRIOS DE RUA DONA 

TATANA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. i - Fica denominada RUA DONA TATANA a via pública sem denominação, 

• localizada no Bairro dos Expedicionários, que se inicia na Rua Expedicionário Alvaro Rodrigues Alves e 
termina: ia Rua Antônio Bazilio de Freitas, paralela à Rua Expedicionário José de Oliveira. 

Art 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a devida 
comunicação à COPASA, CEMIG, TELEMAR e EMPRESA DE CORREIOS e TELÉGRAFOS. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 
pillcaço. 

SALA DAS SESSÕES, 11 DE MARÇO DE 2003, 

A CmSSã0 
da LegL&aÇãO. 

Redaç  para 
Parec 

o 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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